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G3SOLUÇÕES EM^íP

L=. PÚBLICA

PROPOSTA DE PRECO

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE

GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES
CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

PROPONENTE: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.
CNPJ: 44.608.136/0001-54

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A
GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES
CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB

ITEM UNID QUANT V.TOTALV.UNIT

1 R$ 650,00 R$ 7.800,00MES 12

R$ 7.800,00TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A COMBINAR
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco: Banco do Brasil S/A - Agência Patos (0151-1)
Conta: 84159-5

Patos - PB, 24 de Janeiro de 2024.

LTDA-
p0BUC^

ÍGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE

CPF: 070.137.024-63

-54a.

HC2H PB

83 98153-7576 | 83 99984-7508 | administratlvo@solucoeshc2.com.b r | v/vAv.solucoeshc2.com.br
Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 402D.EF19.F838.E8C4.2402.740C.DDA2.EB3B. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.° 03
/2025 - Secretário Executivo

Origem:
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E
CONTROLE

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A
GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES
CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE - PB.

Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

GASTOS COMDE

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 0E72.B9D3.C884.B3DD.1797.5B81.1819.AFA5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn® 11.983.996/0001-19

reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

São Mamede - PB, 27 de janeiro de 2025.

ZíL rL i Á

CAMILLA CARVALHO DEÍ^RAÚJO
Procuradora Jurídica

£2'*rv

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 0E72.B9D3.C884.B3DD.1797.5B81.1819.AFA5. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente; SOLICITAÇÃO
Secretário Executivo

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: correspondente devidamente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA

E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n” 02/2025, designando o Agente de
Contratação e membros da equipe de apoio.

Sao Mamede - P^ .7^ de janeiro de 2025.

KIVAL PEREi^ DE MEDEIROS JUNIOR
Presidente da Câmara

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8635.FD24.FF60.9985.29D2.1AA9.5499.C39E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.*’ 03/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
MD. Presidente da Câmara de São Mamede - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001 -54,
com sede Rua Paulo Mendes, n° 93, Bairro Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240,

representado pelo Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N°:
070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR DO SERVICOi O valor da contratação será de R$ 650,00 (Seiscentos e
Cinquenta Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mil
Oitocentos Reais), durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do
Orçamento da Câmara Municipal de São Mamede - PB, conforme descrito abaixo:

P.
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E|
CONSULTORIA TÉCNICA NA

ELABORAÇÃO
RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO

CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS,
TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

|UNIDADBQUANTIDÂDE^P.UNITARIO TOTAL

650,007.800,001 Mês 12;

DE

E

COMO

PB

Total7.800,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 5979.7658.D877.CD51.3FEA.7395.9FA2.F14B. 
Estimativa da despesa. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e

contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - E dispensável a
licitação: inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE

RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS,
COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa HC2 SOLUCOES EM GESTÃO

PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n° 93,
Bairro Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado pelo Sr. HIGOR CARLOS
MAIA DE SOUSA, portador do CPF N°: 070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB,
empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 650,00 (Seiscentos e

Cinquenta Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mil
Oitocentos), durante o período de 12 meses.

A Lei Federal n.

formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão

vejamos;

14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 5979.7658.D877.CD51.3FEA.7395.9FA2.F14B. 
Estimativa da despesa. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

II

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1"^ No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada Justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4*^ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 5979.7658.D877.CD51.3FEA.7395.9FA2.F14B. 
Estimativa da despesa. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

No caso do preço apresentado pelo licitante HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA
LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n“ 93, Bairro Centro
- Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado pelo Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE

SOUSA, portador do CPF N°: 070.137.024-63 e RG n": 3.312.862 SSP-PB está
satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor
entre os preços colhidos, conforme documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em

apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 23 de janeiro de 2025.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 5979.7658.D877.CD51.3FEA.7395.9FA2.F14B. 
Estimativa da despesa. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO
TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE - PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO TOTALQTD VL UNITITEM UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA

ELABORAÇÃO
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA 0 SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA

RELATÓRIOS,NA DE

MÊS R$ 650,00 7.800,001 12

MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB

7.800,00TOTAL

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta,é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A
GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, li da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Página 1 de

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: AFA9.EB85.1B35.03C0.F012.3B05.0A8D.993F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal n9 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7^ da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso il, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação será de R$ 7.800,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

8.

8.1.

9. DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.40 - Serviços de tecnologia da

informação e comunicação.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

11.1

11.1.1.

11.1.2.
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA

PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica;

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser
condicionada

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n^ 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N-

123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1-

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

sítioverificação da autenticidade noa

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO
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Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso

do Contratado.

O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lil - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIM - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua Intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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São Mamede - PB, 16 de janeiro de 2025.

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, termo de referência, minuta do contrato e valor de

referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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18SOLUCOES EM

●>

PÚBLICA

PROPOSTA DE PRECO

Á CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PE

CNPJ: 11.983.996/0001-19

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta de Preços para a contratação de

empresa para contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica na elaboração de relatórios, gerenciamento e controle de gastos com

■■ combustíveis, como também a geração de arquivos para o sagres captura, da Câmara

Municipal de São Mamede - PB.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE

GASTOS

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM

A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA
O SAGRES CAPTURA, DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

QUANTUNIDADE V.UNIT V.TOTAL

1 12 R$ 7.800,00MES 650,00DE COM

R$ 7.800,00VALOR TOTAL

Valor total da proposta: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

VALIDADE DA PROPOSTA

Proposta válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão.

Patos - PB, 10 de Janeiro de 2025.

<\íL
HC2-SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.

CNPJ: 44.608.136/0001-54
RUA PAULO MENDES, 93 - CENTRO - PATOS - PB

CEP: 58700-240

HC2 SOLUÇOES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.
CNPJ: 44.608.136/0001-54

83 98153-7576 | 83 99984-7508 | administrativo@solucoeshc2.com.br | www.soiucoeshc2.com.br
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19SOTERO
(ONSULÍORIA, SOLUÇOES E lECNOLOGIA

COTAÇÃO DE PREÇO

Preponente: SOTERO CONSULTORIA SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ.N2; 49.426.632/OOOl-QO

Endereço: RUA MANOEL GONÇALVES. 87. SALA 314. SÃO SEBASTIÃO. PATOS-PB. CEP: 58.706-160

Sollcitante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

CPF/CNPJ.N2; 11.983.996/0001-19

Ende^l^ RUA MAJOR FELIPE NERY CABRAL. 25 - CENTRO - SÃO MAMEDE - PB - CEP: 58.625-000

ObjetO: Solicitação de apresentação de preços para os itens abaixo descritos:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOITEM Valor

Unitário

UND Quant. VALOR

TOTAL

R$ 720,00 R$ 8.640,0001 Prestação de serviços técnicos de assessoria e

consultoria técnica na elaboração e emissão de

relatórios, gerenciamento e controle de gastos

com combustíveis, como também a geração de

arquivos para o sagres captura da Câmara

Municipal de São Mamede - PB.

mês 12

R$ 8.640,00TOTAL DA PROPOSTA

Patos-PB, 13 de janeiro de 2025.

/

■4 ■
JÍ

SOTERO CONSULTORIA, SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 49.426.632/0001-00
CRA-PB N*.20-06145

Rua Manoel Gonçalves, n®. 87 - São Sebastião, sala 314 CEP: 58706-160 Patos - PB.
www.soteroconsult.com
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V

SOLUÇOES GOVERNAMENTAIS

PROPOSTA

REF.: Câmara Municipal de São Mamede - PB

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na elaboração
de relatórios, gerenciamento e controle de gastos com combustíveis, como também a geração de arquivos para o
sagres captura, da Câmara Municipal dc São Mamede ~ PB.

VALIDO POR 60 DIAS

PROPONENTE: HEAC SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LIDA. CNPJ
n” 57.809.148/0001-99

hcac.consult@gmail.com

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmcnte apontadas:

CODlGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P.TOTAL

1

Contratação de empresa para a prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica na

elaboração de relatórios, gerenciamento e controle
de gastos com combustíveis, como também a

geração de arquivos para o sagres captura, da
Câmara Municipal de São Mamede - PB.

MÊS 750,0012 9.000.00

Total 9.000,00

Soledade - PB, 09 de Janeiro de 2025.

I

HERBERT OLIVEIRA LIC ARIAO FILHO

10443255423
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM
COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Més que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA

ELABORAÇÃO
RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO

CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS,

TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

- PB

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL

650,00 7.800,001 Mês 12

DE

E

COMO

Total 7.800,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 7.800,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 838D.01CC.9527.7CAE.9B4B.E426.47A5.62F6. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.° 03
/2025 - Secretário Executivo

Origem:
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E
CONTROLE

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A
GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES
CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE - PB.

Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

GASTOS COMDE

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn® 11.983.996/0001-19

reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

São Mamede - PB, 27 de janeiro de 2025.

ZíL rL i Á

CAMILLA CARVALHO DEÍ^RAÚJO
Procuradora Jurídica

£2'*rv
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LiCÍTAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

U£/CLAkAÇâo

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demoiisti*ada, pela reserva orçameiitái^ia C[ue neste ato foi realizada, a comipatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
^ ^ CJ 71 Q m 1 T

^ yj V L4.í ici..

São Mamede - PB, 16 de janeiro de 2025.

/

Imbd Bütistà (íÕnmMrQujo
CPF: 050.782.554-35

CTCRC/PB 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contador Geral Legislativo
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO
TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE - PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO TOTALQTD VL UNITITEM UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA

ELABORAÇÃO
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE
ARQUIVOS PARA 0 SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA

RELATÓRIOS,NA DE

MÊS R$ 650,00 7.800,001 12

MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB

7.800,00TOTAL

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta,é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A
GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE-PB.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, li da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Página 1 de
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal n9 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7^ da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos
75, inciso il, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação será de R$ 7.800,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

8.

8.1.

9. DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.40 - Serviços de tecnologia da

informação e comunicação.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

11.1

11.1.1.

11.1.2.
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA

PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica;

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser
condicionada

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n^ 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N-

123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1-

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

sítioverificação da autenticidade noa

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO
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Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso

do Contratado.

O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lil - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIM - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua Intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 14:35:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20717/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/02/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 7.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA,
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 7.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.608.136/0001-54
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0e72b9d3c884b3dd17975b811819afa5

Autorização da autoridade competente Sim 8635fd24ff60998529d21aa95499c39e

Estimativa da despesa Sim 59797658d877cd513fea73959fa2f14b

Estudo Técnico Preliminar Sim afa9eb851b3503c0f0123b050a8d993f

Formalização de demanda Sim df8755bf7e6eba6cb10529f1c044f7e6

Justificativa de preço Sim 838d01cc95277cae9b4be42647a562f6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0e72b9d3c884b3dd17975b811819afa5

Previsão Orçamentária Sim 917504f8106c1361346f807c4dd7bb63

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim afa9eb851b3503c0f0123b050a8d993f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda Sim 402def19f838e8c42402740cdda2eb3b

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 9A8A.7127.6CB2.8542.29B9.2204.CEDC.69D0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:35. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CONTRATO N.9 03/2025

DISPENSA N2 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E HC2

SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,

Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede

- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n^ 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KiVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE

OLIVEIRA NETO, N.? 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n^ 93, Bairro Centro - Patos~PB,

CEP: 58.700-240, representado peio Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N^;

070.137.024-63 e RG n^: 3.312.862 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Elias Asfora, n^ 71,

maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n^ 03/2025, processada nos termos da Lei Federal

n2 14.133, de 1^ de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA. SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM

A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
PB

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,

processo de Dispensa de Licitação n^ 003/2025 e instruções do Cont/^ante, documentos esses
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que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta

Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mil Reais), durante o período
de 12 meses.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

DOTAÇÃO: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da

Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.40 - Serviços de tecnologia da informação e

comunicação.
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimpiemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei prestação dos serviços

contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devenjb ) prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

A
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifica^ na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor co) contrato por qualquer das
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infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, 111, IV, V, Vi e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIM, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% {um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim

apurado: 1 = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n? 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contr^ado.
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.

37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k * 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SAO MAMEDE - PB, 03 de fevereiro de 2025.

*AL DE SÃO MAMEDE

KIVAL PEREfRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara

CONTRATANTE

CAMARA M,

HC2 SOLUCOE GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ: 44.608.136/0001-54

CONTRATADO
HC2 SOLUÇÕES E« GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: ^.608.136/0001-54
Rua Paulo Mendes, 93 - Térreo

e Mezanino ■ Centro
CEP. 58.700-240 - PATOS- PB
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 03/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-

19 e HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001- 54.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026

DATA E ASSINATURA: Sào Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025, KIVAL

PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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JORNAL «^OFICIALEDICAO-02 03 DE FEVEREIRO DE 2025
L 00 município 0£ SAP MAMEOt-PB J

EXTRATO DO CONTRATO N.° 02/2025CPF: 044.601.284-03 e RG; 2.669.414 SSP/PB, pelo valor de R$

2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), durante o

período de 12 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 02/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ:

11.983.996/0001-19 eASCOP-ASSESSORIA& CONSULTORIA

LTDA-ME, CNPJ: 11,523,210/0001-80.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

NA ÁREA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, GESTÃO

GOVERNAMENTAL E DE CONTROLE INTERNO, ATRAVÉS DE

DIRETRIZES. FLUXOGRAMAS, ORIENTAÇÕES, NORMAS E

AÇÕES CORPORATIVAS JUNTO AOS SETORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 02/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 75, inciso II. da Lei 14.133/2025.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n“ 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR a decisão do Setor de

Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.“ 02/2025,

objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

ADMINISTRATIVO. GESTÃO GOVERNAMENTAL E DE

CONTROLE INTERNO, ATRAVÉS DE DIRETRIZES,

FLUXOGRAMAS, ORIENTAÇÕES, NORMAS E AÇÕES

CORPORATIVAS JUNTO AOS SETORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual

seja ASCOP - ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA ● ME,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.®

11,523.210/0001-80, com sede na Rua Chico Soares, 76, Bairro

Centro, Princesa Isabel - PB, CEP; 58.755-000, representada pela

Sra. CYNTHIA DALLANA ALVES DA FONSECA, portadora do

CPF: 044.601.284-03 e RG: 2.669.414 SSP/PB, pelo valor de R$

2.500,00 (Dois Mll e Quinhentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), durante o

período de 12 meses.

PERCENTUAL TAXA ADMINISTRAÇÃO 3,00 %

VALOR GLOBAL; RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 03 de fevereiro de

2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e

Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 03/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n* 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de

Dispensa de Licitação N.® 03/2026, objetivando A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE

RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS

COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE

ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual

seja; HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ;

44.608,136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n“ 93, Bairro

Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado pelo Sr.

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N“;

070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB, pelo valor de R$

650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais) mensais, perfazendo o

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

Páaina
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ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS. GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,

Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mü Oitocentos Reais), durante

o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede VALOR MENSAL: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais)

VALOR GLOBAL; RS 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026DISPENSA DE LICITAÇÃO N.« 03/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 03 de fevereiro de

2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e

Empresa Contratada.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR a decisão do Setor de

Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.® 03/2025,

objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS

PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNtCIP/M. DE SÃO

MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja: HC2 SOLUCOES

EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com

sede Rua Paulo Mendes, n® 93, Baimo Centro - Patos-PB, CEP:

58.700-240, representado peio Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE

SOUSA, portador do CPF N“: 070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862

SSP-PB, pelo valor de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta

Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete

Mil e Oitocentos Reais), durante o período de 12 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÂO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de

Dispensa de Licitação N.° 04/2025, objetivando A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE MONITORAMENTO, ATUALIZAÇÃO E

ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO

LEGISLATIVO (SAPL), ABRANGENDO O ACOMPANHAMENTO

CONTÍNUO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, A INSERÇÃO DE

DADOS, A MANUTENÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E INTEGRIDADE

DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA, BEM COMO O SUPORTE

TÉCNICO NECESSÁRIO PARA GARANTIR O PLENO

FUNCIONAMENTO E A EFICIÊNCIA OPERACIONAL DO SAPL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da

empresa qual seja: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ: 44,608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes,

n® 93, Bairro Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado

pelo Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N®:

070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB, pelo valor de R$

2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil Quatrocentos

Reais), durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DO CONTRATO N.® 03/2025

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 03/2025

São Mamede - PB. 03de fevereiro de 2025.

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ:

11.983.996/0001-19 e HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ; 44.608.136/0001-54.
KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA

Páoina
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CONTRATO N.9 03/2025

DISPENSA N2 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E HC2

SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,

Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede

- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n^ 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KiVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE

OLIVEIRA NETO, N.? 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n^ 93, Bairro Centro - Patos~PB,

CEP: 58.700-240, representado peio Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N^;

070.137.024-63 e RG n^: 3.312.862 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Elias Asfora, n^ 71,

maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n^ 03/2025, processada nos termos da Lei Federal

n2 14.133, de 1^ de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA. SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM

A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
PB

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,

processo de Dispensa de Licitação n^ 003/2025 e instruções do Cont/^ante, documentos esses

Página 1 de^

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 6027.734B.BC8D.24A0.9BE1.E124.B0C8.B0A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.

48

48



112

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta

Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mil Reais), durante o período
de 12 meses.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

DOTAÇÃO: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da

Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.40 - Serviços de tecnologia da informação e

comunicação.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ a? 11.983.996/0001-19

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimpiemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei prestação dos serviços

contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devenjb ) prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

A
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifica^ na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor co) contrato por qualquer das
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, 111, IV, V, Vi e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIM, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% {um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim

apurado: 1 = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n? 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contr^ado.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.

37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k * 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SAO MAMEDE - PB, 03 de fevereiro de 2025.

*AL DE SÃO MAMEDE

KIVAL PEREfRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara

CONTRATANTE

CAMARA M,

HC2 SOLUCOE GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ: 44.608.136/0001-54

CONTRATADO
HC2 SOLUÇÕES E« GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: ^.608.136/0001-54
Rua Paulo Mendes, 93 - Térreo

e Mezanino ■ Centro
CEP. 58.700-240 - PATOS- PB
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXTRATO DO CONTRATO N.° 03/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-

19 e HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001- 54.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026

DATA E ASSINATURA: Sào Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025, KIVAL

PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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JORNAL «^OFICIALEDICAO-02 03 DE FEVEREIRO DE 2025
L 00 município 0£ SAP MAMEOt-PB J

EXTRATO DO CONTRATO N.° 02/2025CPF: 044.601.284-03 e RG; 2.669.414 SSP/PB, pelo valor de R$

2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), durante o

período de 12 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 02/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ:

11.983.996/0001-19 eASCOP-ASSESSORIA& CONSULTORIA

LTDA-ME, CNPJ: 11,523,210/0001-80.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

NA ÁREA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, GESTÃO

GOVERNAMENTAL E DE CONTROLE INTERNO, ATRAVÉS DE

DIRETRIZES. FLUXOGRAMAS, ORIENTAÇÕES, NORMAS E

AÇÕES CORPORATIVAS JUNTO AOS SETORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 02/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 75, inciso II. da Lei 14.133/2025.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n“ 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR a decisão do Setor de

Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.“ 02/2025,

objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

ADMINISTRATIVO. GESTÃO GOVERNAMENTAL E DE

CONTROLE INTERNO, ATRAVÉS DE DIRETRIZES,

FLUXOGRAMAS, ORIENTAÇÕES, NORMAS E AÇÕES

CORPORATIVAS JUNTO AOS SETORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SAO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual

seja ASCOP - ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA ● ME,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.®

11,523.210/0001-80, com sede na Rua Chico Soares, 76, Bairro

Centro, Princesa Isabel - PB, CEP; 58.755-000, representada pela

Sra. CYNTHIA DALLANA ALVES DA FONSECA, portadora do

CPF: 044.601.284-03 e RG: 2.669.414 SSP/PB, pelo valor de R$

2.500,00 (Dois Mll e Quinhentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), durante o

período de 12 meses.

PERCENTUAL TAXA ADMINISTRAÇÃO 3,00 %

VALOR GLOBAL; RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 03 de fevereiro de

2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e

Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 03/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n* 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de

Dispensa de Licitação N.® 03/2026, objetivando A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE

RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS

COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE

ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual

seja; HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ;

44.608,136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes, n“ 93, Bairro

Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado pelo Sr.

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N“;

070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB, pelo valor de R$

650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais) mensais, perfazendo o

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

Páaina
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JORNAL#OFICIAL 03 DE FEVEREIRO DE 2025EDICAO-02

L DO município Dt SAP MAM6DE-PB J

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS. GERENCIAMENTO E

CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES

CAPTURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB,

Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete Mü Oitocentos Reais), durante

o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede VALOR MENSAL: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais)

VALOR GLOBAL; RS 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais)

VIGÊNCIA: 03/02/2025 À 03/02/2026DISPENSA DE LICITAÇÃO N.« 03/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 03 de fevereiro de

2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e

Empresa Contratada.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR a decisão do Setor de

Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.® 03/2025,

objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS

PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA MUNtCIP/M. DE SÃO

MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja: HC2 SOLUCOES

EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ: 44.608.136/0001-54, com

sede Rua Paulo Mendes, n® 93, Baimo Centro - Patos-PB, CEP:

58.700-240, representado peio Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE

SOUSA, portador do CPF N“: 070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862

SSP-PB, pelo valor de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta

Reais) mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 7.800,00 (Sete

Mil e Oitocentos Reais), durante o período de 12 meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÂO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de

01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de

Dispensa de Licitação N.° 04/2025, objetivando A CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE MONITORAMENTO, ATUALIZAÇÃO E

ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO

LEGISLATIVO (SAPL), ABRANGENDO O ACOMPANHAMENTO

CONTÍNUO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, A INSERÇÃO DE

DADOS, A MANUTENÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E INTEGRIDADE

DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA, BEM COMO O SUPORTE

TÉCNICO NECESSÁRIO PARA GARANTIR O PLENO

FUNCIONAMENTO E A EFICIÊNCIA OPERACIONAL DO SAPL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da

empresa qual seja: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ: 44,608.136/0001-54, com sede Rua Paulo Mendes,

n® 93, Bairro Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240, representado

pelo Sr. HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, portador do CPF N®:

070.137.024-63 e RG n°: 3.312.862 SSP-PB, pelo valor de R$

2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais) mensais, perfazendo o

Valor Global de R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil Quatrocentos

Reais), durante o período de 12 meses.

São Mamede - PB, 03 de fevereiro de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DO CONTRATO N.® 03/2025

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 03/2025

São Mamede - PB. 03de fevereiro de 2025.

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ:

11.983.996/0001-19 e HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA

LTDA, CNPJ; 44.608.136/0001-54.
KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA

Páoina
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JORNAL S?OFICIALEDIÇÃO-01 10 DE JANEIRO DE 2024
[ OO município Dt SÃO MAMEOE-PB J

II ■ Equipe de Apoio:

X]
9s* Titular: Manoel da Nóbrega Cesarino (CPF:

394.851.454-20)
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

Titular: Dayane Sonaly Lucena de Oliveira
(CPF: 354.103.898-59)

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

PORTARIA ADMINISTRATIVA rt.° 001/2025.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede - Estado da Paraíba, no uso dc suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São MamedeRESOLVE:

Art. 1° Nomear José Yuri Morais de

Medeiros (CPF: 095.476.594-05) para atuar nos procedimentos
relativos às Licitações, como DIRETOR INTERNO DOS
PROCESSOS, de acordo com as prescrições do art. 4“, da
Resolução n.° 01/2023. que regulamentou a Lei Federal n“
14.133/2021, no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data

X T|4l '

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

dc sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

Portaria Administrativa n.® 003/2025.

O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições quo lhe

confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear Lucas Lima da Silva (CPF:

112.383.864-07), para atuar nos procedimentos relativos às

licitações públicas, como GESTOR DE CONTRATO, de acordo

com as prescrições do art. 4" da Resolução n.° 01/2023 da mesa

diretora, que veio regulamentar à Lei Federal n.° 14.133/2021, no

âmbito do Poder Legislativo.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Portaria Administrativa n.® 002/2025.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em

contrário.O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal

São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

RESOLVE;

Art. 1® - Nomear para atuar nos procedimentos
Licitações. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
relativos		
CONTRATACÃQ/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, de acordo

com art, 3®, Resolução n.° 01/2023 da mesa diretora, que veio
regulamentar a Lei Federal n.° 14.133/2021, no âmbito do Poder
Legislativo:

AGENTE DEas como

1 - Agente de Contratação:

Titular: Fernando Nery da Nóbrega Sobrinho
(CPF: 051.965.554-04)

Páaina

2
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LiCÍTAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO

TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

U£/CLAkAÇâo

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demoiisti*ada, pela reserva orçameiitái^ia C[ue neste ato foi realizada, a comipatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
^ ^ CJ 71 Q m 1 T

^ yj V L4.í ici..

São Mamede - PB, 16 de janeiro de 2025.

/

Imbd Bütistà (íÕnmMrQujo
CPF: 050.782.554-35

CTCRC/PB 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contador Geral Legislativo
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA
65

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

BRASILEIRO . CASADO(A), Comunhão Universal.
03/04/1990, n® do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado
71, SANTO ANTONIO, CEP: 58701-215;

empresário, nascido(a) em
na cidade de Patos - PB, na RUA ELIAS ASFORA, n®

fesolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições e
tlausulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA e
usara a expressão FAUSTO E SOUSA CONSULTORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
seguinte endereço: RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, n^ 618, EDIF JOAO ALVES

ANDAR 1 SALA 103, CENTRO, Patos - PB, CEP: 58700060.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
objeto 0 exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS COMBINADOS DE

^ ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
consultoria EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E

^ '●‘'^'ÇCTARIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, ATIVIDADES
í gestão EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ATIVIDADES

SAUDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
^ ARQUIVOS. FOTOCÓPIAS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

(Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
CCMBINADOS de ESCRITORIO E apoio ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E

^ '●‘‘^●BCTARIA, ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS, ATIVIDADES

Si CESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, ATIVIDADES
SAUDE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,

bibliotecas E ARQUIVOS, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N= 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N® 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

OM AI de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
OM aÍ mo atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N« 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificadosanteriormente

CNAE N° 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE N® 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
CNAE N® 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n” 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e
seu prazo de duração é indeterminado.
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LIMITADACONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA
UNIPESSOAL

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055 CC)

Paragrafo umco. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

TOTAL:

B6h_a

Otd Quotas Valor Em R$ %

25000 25.000.00 100,00

25000 25.000,00 100,00

CLÁUSULA Vl^- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administraçao da sociedade será exercida pelo sócioHUGO CARLOS MAIA DE SOUSA
legaimente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
Parágrafo único. Não constituindo
auíorizaçao da maioria.

que representará
ao objeto social.

0 objeto social, a alienação a oneração de bens imóveis depende deou

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

admÍnSão"' Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

LeiÍ!^ M34 “^^IMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
tei esS^^ou em ™pedído de exercer a administração dalei especial, ou em virtude de condenação criminal,
que temporariamente, 0 acesso

(art. 1.011, § r CC e art. 37, II da

empresa, por

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

concussão neriiiatn nn ^ públicos; OU por Crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
cÕncorrínda coX as reteofiL popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dacuncorrencia, contra as relações de consumo, fe publica, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal,
disposições regulamentares pertinentes.

a título de pro labore para 0 sócio administrador, observadas as

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo
sucessores e o incannx r°!Í<!rt'= qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
dote) sódofst ^ autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
Patlon^ naZrr!' ifi n sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
proporão de LafquoL P®'°= “““ ""

rseu®sódo“"'‘'° ‘ ° P^^eP^ento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

fquem1icfa°sreaurado ™ a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
venda forr^aSo se ren^ ® P''®P° P® Preferência para a sua aquisiçãp se postas àvenaa, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual pertinente.
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CLÁUSULA Xm - DA RESPONSABILIDADE

Negrafoaçti'dcf^ptaUodaf ® respondem solidariamente pela

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB,
outro por muito especial que seja.

LTenfe instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
arnr^vJLnMnfí ® ° instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Patos - PB, 13 de dezembro de 2021

para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer

Im) oJa 	
" ^ HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

Sõcio/Administrador

.Aac^-

c fOfKtn

■awtid» Xj»f c», ,

y.. ^ 13»;.'»

^*<enh«çe N®^2021-013670

e»0L:fl$ 10 47 S®«T0S . TO ff^OClíOTAS \}
UBSTITUTfflS

HUGO CPRLÕS
»****»●*»,**

●**●1*1»»*»●****»,
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:p
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● ' ● Jul». JU8.0
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDSON NOGUEIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n® 01264700, inscrito no CPF n® 05121954476,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N® do Registro Nome

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE05121954476 01264700

CraTIFICO o REGISTRO EM 16/12/2021 10:41 SOB N" 25200985168.

PROTOCOLO: 211919632 DE 15/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109174060. CNPJ DA SEDE: 44608136000154 .

NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/12/2021.

FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA

\

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRSTÁRIA-CSRAL

vww. redesija. pb. gov. br

validade deste docunerto, se inpresso, íica sujeito à

informando seus respecti'

;ct.provaçâo de jua autenticidade nos respectivos portais,

:b códigos de verificação.Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
FS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal,

empresário, nascido em 03/04/1990, n^ do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado
na Rua Elias Asfora, n. “ 71 - Santo Antônio - CEP: 58.701-215 - Patos - PB.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada FS CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA. com sede na Rua Escritor Rui

Barbosa, n.° 618 - Edif. João Alves, P andar, sala 103 - Centro - CEP: 58.700-060 -

Patos — PB, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.
° do NIRE 25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. °
44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas

e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o nome empresarial para HC2 SOLUCOES
EM GESTÃO PUBLICA LTDA e usará a expressão HC2 SOLUCOES como nome de
fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para:

Atividade Principal:

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório c apoio administrativo;

Atividades Secundárias:

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
6202-3/00 -

customizáveis;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção c outros serviços cm tecnologia da infoimaçao;
6319-4/00 - Portais, provedores dc conteúdo c outros serviços de informação na internet;

6399-2/00 - Outras atividades dc prestação dc serviços dc informação não especificadas
anteriormente;
6920-6/02 - Atividades dc consultoria c auditoria contábil c tributária;

7020-4/00 - Atividades dc consultoria cm gestão cmprcsaiial, exceto consultoria técnica
específica;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8219-9/01 — Fotocópias;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente;

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Desenvolvimento c licenciamento dc programas dc computador
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CLÁUSULA TERCEIRA - Em razào das modificações contratuais, o único sócio
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a
seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ: 44.608.136/0001-54

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal,

empresário, nascido em 03/04/1990, n® do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado
na Rua Elias Asfora, n. 71 - Santo Antônio - CEP: 58.701-215- Patos - PB.

Único sócio da sociedade limitada unipcssoal que gira sob o nome empresarial de HC2
SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA. com sede na Rua Escritor Rui Barbosa,

n.“ 618 - Edif. João Alves, T andar, sala 103 - Centro - CEP: 58.700-060 - Patos - PB,

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. " do NIRE
25200985168, por despacho cm 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. “44.608.136/0001-
54. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tomando assim, sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas c condições contidas no contrato primitivo c
alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n“ 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipcssoal gira sob o nome

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipcssoal tem sua sede social, nesta

cidade de Patos - PB, à Rui Barbosa, n.” 618 - Edif. João Alves, 1“ andar, sala 103 -

Centro-CEP: 58.700-060.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipcssoal c:

Atividade Principal:
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Atividades Secundárias:

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet;

6399-2/00 - Outras atividades dc prestação dc serviços de informação não especificadas
anteriormente;

6920-6/02 - Atividades dc consultoria c auditoria contábil c tributária;

7020-4/00 - Atividades dc consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;
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7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nào especificadas
anteriormente;

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
8219-9/01 - Fotocópias;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo nào especificados anteriormente;
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
8599-6/03 - Treinamento em informática;

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos;

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional de RS 25.000,00 (vinte cinco mil reais)

divididos cm 25.000 (vinte cinco mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada,
fica assim distribuído:

UNICO SOCIO VALOR R$% QUOTAS

25.000HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000,00

25.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao va or de suas quotas,

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

TOTAL 100 25.000

CLAUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratiira de ata de

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o

artigo 70 da Lei Complementar n"* 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HUGO CARLOS MAIA DE

SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de

gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Nào constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao ténnino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apuradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
nonuas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE

O administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar
com suas atividades com os herdeiros c/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA OUtNTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato,

rcnunciando-sc a qualquer outro por muito especial que seja.

Lavrado cm 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Patos - PB, 19 de dezembro de 2022.

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 08:35 SOB N“ 20221343326.

PROTOCOLO; 221343326 DE 20/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216371771. CHPJ DA SEDE: 44608136000154 .

NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2022.

HC2 SOLDCOES EM GESTÃO PDBLICA LTDA

V

JUCER MARIA DE FATIMA VEHTURA VENANCIO

SECRSTÁRIA-SERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste ducuncnto, ec iwpresso, íita suieito è ccs.prcvaçâo de aua auieuticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivo.s câdioos de verificação.Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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3/ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA HC2
SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

74
HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comunhão universal,

empresário, nascido em 03/04/1990, n° do CPF 071.892.294-85, residente e domiciliado
na Rua Elias Asfora, n. “ 71 - Santo Antônio - CEP: 58.701-215 - Patos - PB.

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada
na Rua Elias Asfora, n^* 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300.

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física

sob o número 050.782.554-35, brasileira, natural de São Mamede - PB, casada no regime
de Comunhão Parcial, nascida em 25/04/1985, contadora. Carteira de identidade 2764195

SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Januncio Nóbrega, n" 545, centro, São Mamede
- PB, CEP 58.58.625-000.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada HC2 SOLUCOES EM GESTÃO

PUBLICA LTDA. com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.” 618 — Edif. João Alves,

1° andar, sala 103 - Centro-CEP: 58.700-060- Patos-PB, com contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. ° do NIRE 25200985168, por despacho em
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. ° 44.608.136/0001-54, resolve alterar seu contrato

social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para:

Atividade Principal:

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Atividades Secundárias:

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
62.02-3-00 -

customizáveis;

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnaçào;
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços ein tecnologia da informação;

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anterionnente;

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anterionnente;

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
82.19-9-01 - Fotocópias;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anterionnente;

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-03 - Treinamento em infonnática;

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos;
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
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75

CLAUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA c IZABEL BATISTA DE ANDRADE

ARAÚJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, faze-lo cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSULA SEXTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, dc que não
estão impedidos dc exercer a administração da empresa, por lei especial, ou cm virtude
dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fc pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas do contrato consolidadas não modificadas

por este instrumento permanecem em pleno vigor.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os
efeitos legais.

Patos - PB, 11 de maio de 2023.

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

Sócio/Administrador

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

Sócio

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Sócia/Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 08:19 SOB N® 20249694379.

PROTOCOLO: 249694379 DE 11/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12307256612. CNPJ DA SEDE; 44608136000154 .

NIRE: 25200985168. COa EFEITOS DO REGISTRO EH: 10/05/2023.

HC2 SOLOCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRZA-GBRAL

WWW.redesim.pb.gov.bc

validade deste docenento, sc ifrpresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade ros respectivos portais,
infornando seus respectivos cOdígos de verificação.Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Rctira-sc da sociedade, neste ato, por sua livre c espontânea

vontade a sócia IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO, cedendo e transferindo a

totalidade de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas

para o sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio

adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea
vontade o sócio HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, cedendo e transferindo a totalidade

de suas quotas de capital que possuía na sociedade, ou seja, 8.500 (mil) quotas para o
sócio HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, valor este recebido neste ato do sócio

adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação.

77

CLÁUSULA QUARTA - Q capital social permanece no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), dividido em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas em moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio

quotista:	
VALOR R$% QUOTASSOCIOS

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000 25.000,00

25>000,OQ100 25.000TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - Com a retirada dos sócios Com a retirada do sócio FLÁVIO

NUNES DE SOUSA c HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA, a administração da

sociedade será exercida individualmente c por prazo indeterminado pelo único sócio
HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, ficando dispensado de prestar caução, razão pela

qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais c a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal c regular das atividades econômicas da sociedade,

podendo ele receber, dar quitação, pagar contas cm geral, contrair obrigações, abrir,
movimentar c encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade

perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender,
gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade,
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos
creditórios, prestar garantias fidcjussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa c passivamente, cm juízo ou fora dele,
constituir Procuradores por instrumento público ou particular dc mandato, mediante
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como
do prazo dc duração do mandato que sendo para representação cm juízo, poderá ser por
prazo indeterminado, c tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do
mandato.

CLÁUSULA SEXTA- O administrador declara sob as penas da Lei que não está

impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada
e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA SÉTiMA - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREl n‘*

63, de 11 de junho de 2019.
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CLÁUSULA OITAVA — Permanecem inalteradas as demais eláusulas vigentes que nào

colidirem com as disposições do presente instrumento.

, A

CLÁUSULA NONA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve

consolidar o contrato social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte
redação.

7b

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ N" 44.608.136/0001-54

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA. inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em

13/04/1989, empresário. Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada

na Rua Elias Asfora, n° 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2
SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA. com sede na Rua Escritor Rui Barbosa,

n.“618 -Edif. João Alves, 1" andar, sala 103 - Centro - CEP: 58.700-060 - Patos - PB,

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. ® do NIRE

25200985168, por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. ”44.608.136/0001-
54, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e

alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n® 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta

cidade de Patos - PB, à Rua Escritor Rui Barbosa, n.® 618 -Edif. João Alves, 1® andar,

sala 103 - Centro - CEP: 58.700-060.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

Atividade Principal:

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Atividades Secundárias:

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente;

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica;

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nào especificadas
anteriormente;

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.

73

73



Página 4 de 6

77.33-1-00 - Aluguel dc máquinas e equipamentos para escritórios;
82.19-9-01 — Fotocópias;

82.19-9-99 - Preparação dc documentos e serviços especializados dc apoio administrativo
não especificados anteriormente;

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-03 - Treinamento em informática;

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos;
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021.

79

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abiir

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim
distribuído:

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR RS

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000,0025.000

100 25.000,00TOTAL 25.000

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas responderá solidariamente pela intcgralizaçao do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata dc

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preccitua o

artigo 70 da Lei Complementar n" 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio FTTGOR CARLOS MAIA DE

SOUSA que representará Icgalmcntc a sociedade c poderá praticar todo c qualquer ato dc
gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oncração dc bens
imóveis depende dc autorização da maioria.

CLÁUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL

A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP,
nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3“ da
mencionada lei. (art. 3", II, LC n** 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apuradas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDTMENTO DE

ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC c art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de exercer a'"
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime faiimeníar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

80

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonualizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato,
rcnunciando-sc a qualquer outro por muito especial que seja.

Lavrado cm 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade c

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos

assinem c rubriquem este instrumento, assumindo integralmcnte as responsabilidades

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmcntc por si, seus herdeiros c

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Patos - PB, 06 de agosto de 2024.

HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

Sócio/Administrador

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05078255435 IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

07189229485 HUGO CARLOS MAIA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2024 12:19 SOB N® 20240920775.

PROTOCOLO: 240920775 DE 18/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411114908. CHFJ DA SEDE: 44608136000154 .
NIRE: 25200985168. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 06/08/2024.

BC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

S

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

wvw.redesim.pb.gov.br

validade deste dccumeiuo, Se irapresso, £ic« sujeito à cooprovaçào de sua àutenticidado nos

respeetivfts pftrt.ais, informando seus respeotivcs códigos de verifícaçân.Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

44.608.136/0001-54

NOME EMPRESARIAL:

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

IIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

Qualificação:
49-Sócio-Adminisírador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/08/2024 às 13:45 (data e hora de Brasília).

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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4.“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ N" 44.608.136/0001-54 83

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em

13/04/1989, empresário, Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada

na Rua Elias Asfora, n° 71, maternidade, Patos-PB, - CEP; 58.701-300.

0

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada HC2 SOLUCOES EM
GESTÃO PUBLICA LTDA. com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, n.° 618 - Edif.

João Alves, 1” andar, sala 103 - Centro — CEP: 58.700-060 - Patos — PB, com contrato

social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. do NIRE 25200985168,

por despacho em 16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. ° 44.608.136/0001-54, resolve

alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no

endereço Rua Rui Barbosa, n.® 618 -Edif. João Alves, 1“ andar, sala 103 - Centro-CEP:

58.700-060 - Patos - PB, passa a exercer suas atividades no seguinte endereço Rua Paulo

Mendes, n° 93 - Térreo - Centro, CEP: 58.700-240 - Patos - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio
resolve consolidar o contrato social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas
e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a
seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ N® 44.608.136/0001-54

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o

número 070.137.024-63, brasileiro, natural de Patos - PB, solteiro, nascido em

13/04/1989, empresário. Carteira de Identidade 3312862 SSP/PB, residente e domiciliada
na Rua Elias Asfora, n° 71, maternidade, Patos-PB, - CEP: 58.701-300.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de HC2
SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA. com sede na Rua Paulo Mendes, n*^ 93

- Térreo - Centro, CEP: 58.700-240 - Patos - PB., com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. ° do NIRE 25200985168, por despacho em
16/12/2021 e inscrita no CNPJ sob n. 44.608.136/0001-54, RESOLVE, por este
instrumento, consolidar o contrato social, tomando assim, sem efeito, a partir desta data,
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que
adequado às disposições da referida Lei n*^ 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome q .●

empresarial de HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA. ’ "

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta

cidade de Patos - PB, à Rua Paulo Mendes, n° 93 - Térreo - Centro, CEP: 58.700-240 -

Patos - PB.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

Atividade Principal:

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
Atividades Secundárias:

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente;
62.02-3-00 -

customizáveis;

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente;

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica;
74.90-1-99 - Outras atividades profí.ssionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente;

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;

82.19-9-01 - Fotocópias;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente;

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
85.99-6-03 - Treinamento em informática;

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos;
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado, com início das atividades em 16/12/2021.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito c

integralizado cm moeda corrente nacional de R$ 25.000,00 (vinte c cinco mil reais)

divididos em 25.000 quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, fica assim
distribuído:

ÚNICO SÓCIO VALOR R$% QUOTAS

HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA 100 25.000 25.000,00

100 25.000 25.000,00TOTAL

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.

79

79



Página 3 de 5

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o

artigo 70 da Lei Complementar n“ 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio HIGOR CARLOS MAIA DE

SOUSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de

gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

85

CLAUSULA NONA - PORTE EMPRESARIAL

A sociedade declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP,

nos tennos da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4“ do art. 3° da

mencionada lei. (art. 3*^, II, LC n*' 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou

perdas apuradas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE

ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus'’ ou do incapaz. Não

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

8G

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de confonnidade e

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus tennos.

Patos - PB, 02 de dezembro de 2024.

HÍGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

Sócio/Administrador

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(SXASSINANTE(S).

CPF/CNPJ Nome

07013702463 HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

CBKTZFICO O REGISTRO SM 05/12/2024 09:11 SOB K° 20241292220.

PROTOCOLO: 241292220 OB 04/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12417161193. CNPJ DA SEDE: 4460B136000154 .

NIRE: 25200985169. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 02/12/2024.

HC2 S0LOCO8S EM GESTÃO POSLICA LTDA

S

JUCEP MARIA DB FATIHA VENTITRA VENANCIO

sbcretAria-cbral

vtm. redesijn. pb. gov. br

A validade deste docunento, se lirpresso, Sica sujeito ã conçrovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, ir.Cormando seus respectivos códigos de verilicaçSo.Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.

82

82



«REPÚBLICA FE^RÁTWA^DO^-^ÀSftl;
^MINISTÉRIO OR IMFRAESTRurÜn* \

f-^SECHETARIA' NACIONAl-DC TRANSITO.' ?< ' Jm
CAinimNACK)VUDEmMJTAÇÍD.MlVQUaNSf PEIMSOKCONOUXION

Ki<><MUT<cN)-\JWWflOyrttGÕRCMÕSM^M SOUSA

38^ I QAtA. iCdH C «rn HWMitO

I ^^fmmPATosn

rossgnnssanfia p

I Mt2862
l*Jf

fmW9 i i ACAT N» .0nM37JttW II tWIMHIM ü AB |

ABAsaero

CAn.08 ANTOMO DE SOUU

UMOA JOSE ALVES «MA DE SOUSA

X JL JL

ACC O

t—A stnaro 01

AAl

"»aBP C£

BI Çl£l
C

Cl

rttm

*>●

3 ^ ÍjOAO PESSOA, P8
0Q2TSS74OT»

PB04774m2

PARAÍBAa>

C<[

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.

83

83



05/12/2024. 14:34 about;blank

8b
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

^'V-4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
44.608.136/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/12/2021

NOME EMPRESARIAL

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

título 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HC2 SOLUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.50-34)2 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-€-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAULO MENDES

NUMERO COMPLEMENTO

TERREO.93

MUNICÍPIO

PATOS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PB58.700-240

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADMINISTRATIVO@SOLUCOESHC2.COM.BR

TELEFONE

(83) 9984-7508

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*●●●*●●●********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 05/12/2024 às 14:34:22 (data e hora de Brasília).
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Data da consulta: 02/01/2025 11 17 50

30
Identjficacâo do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 44.608.136/0001-54

Aopçáo peto Sín^ples Nacional e/ou SlMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 16/12/2021

Situação no StMEI: NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

\feltar I GefarPOF

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
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11/12/2024, 14:35 redesim.pb.gov. br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/ 1/cod_alvara/29832372/co_protocolo/PBP2416722965/

91

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

REDESIM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número: 1000000400

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES

CNPJ: 44.608.136/0001-54

Inscrição Municipal: 1000000400

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundárias: 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis (Exerce no endereço), 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção
e outros serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 8219-9/01 - Fotocópias (Exerce no
endereço), 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 6204-
0/00 - Consultoria em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 6190-6/99 - Outras atividades de
telecomunicações não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 9511-8/00 - Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Exerce no endereço), 8660-7/00 - Atividades
de apoio à gestão de saúde (Exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial (Exerce no endereço), 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet (Exerce no endereço), 8219-9/99 - Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Exerce no endereço),
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Exerce
no endereço), 8599-6/03 - Treinamento em informática (Exerce no endereço), 8550-3/02 - Atividades de
apoio à educação, exceto caixas escolares (Exerce no endereço), 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e
arquivos (Exerce no endereço), 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica (Exerce no endereço)

Município: Patos Endereço: RUA PAULO MENDES, 93, TERREO., CENTRO

CEP: 58700240

Local e data: Município de Patos, terça, 10 de dezembro de 2024

Vencimento:

ADILSON DA SILVA SANTOS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Observação

Código de Autenticidade: 2493LDXDAS

1/2https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29832372/co_protocolo/PBP2416722965/Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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11/12/2024, 14:35 redesim.pb.gov. br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29832372/co_protocolo/PBP2416722965/

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

33Diretoria de Administração Tributária
End.; Av. Presidente Epitácio Pessoa, n® 91. Centro. Patos. Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 03/01/2025

******

e com base na legislação

Contribuinte:

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

inscrição Mercantil:

1000000400

Sequencial:

345164

Referência Loteamento:

Localização: RUA PAULO MENDES, 93, . CENTRO
Cadastro Imobiliário:

11.018.006.0024.000.0

Inscrição Imobiliária:

4860

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

44.608.136/0001-54 1000000400

Atividade Principal:

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Atividades Secundárias

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DÊ PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZÁVEIS

Início Atividade: 16/12/2021 Validade: 04/03/2025

Observações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/pato s//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac
ao.xhtml

0191A35B943DA767FFA42FFB500DDA38E6AABB5A

Página: 1 de 1Tnbutus Informálica LTDA VersSo; S{env. EmiásSo: 03/01/2025LPsuàrto: VIA INTERNET

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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CAIXA Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição

Razão Social

Nome Fantasia : hc2 solucoes

Endereço

: 44608136/0001-54

: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

: R PAULO MENDES 93 TERREO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 08/01/2025 a 06/02/2025

Certificação Número: 2025010805275711535176

Informação obtida em 17/01/2025, às 10:34:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

35

CERTIDÃO

CÓDIGO: 3388.7A52.08C4.2196 Emitida no dia 27/12/2024 às 12:37:38

Nome Empresarial:
HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Endereço:
PAULO MENDES

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.452.452-5

Número: Complemento:
TERREO.

CEP:

58700-240

93

Município:
PATOS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

44.608.136/0001-54

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.608.136/0001-54

Certidão n°: 88918065/2024

Expedição: 27/12/2024, às 12:36:15

Validade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 44.608.136/0001-54, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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|L MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

CNPJ: 44.608.136/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:47 do dia 05/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2025.

Código de controle da certidão: C1AC.02E3.9EC3.64FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Ç?

[=]

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ; 44.608.136/0001-54

Razão Social: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES

Certidão emitida às 10:52 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n“ 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertidao e insira o

código de validação: jOsb.IXEb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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BPODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 44.608.136/0001-54

Razão Social; HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: HC2 SOLUCOES

Certidão emitida às 11:13 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: vOUO.SMní. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 8AD1.5B4C.2679.DE50.025E.1B60.1583.4675. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 14:37:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 20719/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Número do Contrato: 000000032025
Data da Publicação: 03/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 03/02/2026
Valor Contratado: R$ 7.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, COMO TAMBÉM A GERAÇÃO DE ARQUIVOS PARA O SAGRES CAPTURA,
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB
Contratado (Nome): Hc2 Solucoes em Gestao Publica Ltda
Contratado (CNPJ): 44.608.136/0001-54

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6027734bbc8d24a09be1e124b0c8b0a3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8ad15b4c2679de50025e1b6015834675

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 917504f8106c1361346f807c4dd7bb63

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6027734bbc8d24a09be1e124b0c8b0a3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 913bc5200a05e6d7942b76d62b22cb86

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: 0A39.50A0.3A7B.A60E.E793.A525.0508.B07A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

20717/25
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/02/2025 às 14:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 20719/25 ao Documento 20717/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 20717/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 47 6027734bbc8d24a09be1e124b0c8b0a3

Comprovante de publicidade 48 - 57 6027734bbc8d24a09be1e124b0c8b0a3

Designação do gestor do contrato 58 913bc5200a05e6d7942b76d62b22cb86

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 59 917504f8106c1361346f807c4dd7bb63

Comprovantes de regularidade da contratada 60 - 94 8ad15b4c2679de50025e1b6015834675

RECIBO PROTOCOLO 95 0a3950a03a7ba60ee793a5250508b07a

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/02/2025 00:10. Validação: F7C1.D5D4.9701.4225.9943.7249.9810.865C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 20717/25. Data: 24/02/2025 14:37. Responsável: tramita.
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